LEI Nº 5.254– DE 08 DE JANEIRO DE 2003
Autoriza o Executivo Municipal a adotar a nomenclatura “8 de março” para a denominação de logradouro público ou próprio municipal em homenagem ao “dia Internacional da Mulher”


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adotar a nomenclatura “8 de março” para a denominação de logradouro público ou próprio municipal, em homenagem ao “Dia Internacional da Mulher”.
Art. 2º - A denominação de que trata o art. 1º será dada por ato do Chefe do Executivo a um logradouro público ou próprio municipal que, a partir da vigência desta lei, esteja sem denominação.
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de janeiro de 2003, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
